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DECRETO Nº 2.606/2026 
 

Nomeia os membros da Comissão Gestora 
de Elaboração, Revisão, Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação 
(PME) do Município de Araruna/Paraná, 
referente ao decênio 2026–2036, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o artigo nº 61, I, “a” e “f” da Lei Orgânica 
do Município, e 
  CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da Constituição Federal e na 
Lei nº 15.388, de 14 de abril de 2026, que institui o Plano Nacional de Educação para 
o decênio 2026–2036; 

  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.595/2026, que instituiu a 
estrutura organizacional para elaboração do Plano Municipal de Educação do 
Município de Araruna/Paraná. 

  CONSIDERANDO as indicações formais encaminhadas pelas 
instituições representadas, nos termos do art. 5º, § 1º, do Decreto Municipal nº 
2.595/2026; 

  CONSIDERANDO a necessidade de instalação imediata da Comissão 
Gestora para o cumprimento do cronograma de elaboração do PME, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão Gestora de Elaboração, Revisão, 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação (PME) do Município de 
Araruna Paraná, referente ao decênio 2026–2036: 

I — Como representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo o(a) titular 
indicado(a) para o exercício da Coordenação Geral da Comissão Gestora: 
Titular: Fernando Carlos da Silva 
Suplente: Gizeli Casarim 

Titular: Nayara Batista Pintaro 
Suplente: Lucineia Malanoti Feltrin Viel 

 

II – Como representantes do Poder Executivo: 

Titular: Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Suplente: Susi Meire Frabi Reberti 

III — Como representantes do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Poliani da Silva Santos 
Suplente: Maristela Ribeiro dos Santos 

IV — Como representantes do Fórum Municipal de Educação: 
Titular: Daniela Nunes 
Suplente: Thaice Nayane Senger da Silva 

V — Como representantes de Diretores de instituição de Ensino do município: 
Titular: Sandra Regina da Silva 
Suplente: Kelly Daiane Zubek Malysz 

VI — Como representantes de Professores da Educação Infantil do Município: 
Titular: Vandinéia Costa Calsavara Gomes 
Suplente: Daiane Carlos Bravim 

VII — Como representantes de Professores do Ensino Fundamental do Município: 
Titular: Andresa Suelen Ferreira Martins 
Suplente: Glacielle Aparecida Papait do Nascimento 

VIII — Como representantes dos servidores da educação municipal: 
Titular: Rejane Neves Nogueira 
Suplente: Luciana Gomes 

IX — Como representantes da rede estadual de ensino com unidades no município: 
Titular: Ivone Ferreira da Silva 
Suplente: Amanda Cristina da Silva 

X — Como representantes da Sociedade Civil Organizada do município: 
Titular: Márcia Aparecida Marques França 
Suplente: Márcia Zanatto Bonamin 

 

Art. 2º. A Coordenação Geral da Comissão Gestora será exercida pelo Secretário 
Municipal de Educação, Senhor Fernando Carlos da Silva, a quem competirá 
presidir as reuniões e representar a Comissão externamente. 

Parágrafo único. A substituição de qualquer membro, em caso de impedimento, 
renúncia ou afastamento definitivo, será efetivada por novo ato de nomeação, 
mediante indicação formal da respectiva instituição. 

 

 
Art. 3º. As atribuições, competências, regime de funcionamento e demais regras 
aplicáveis à Comissão Gestora observarão o disposto no Decreto Municipal nº 
2.595/2026. 

Art. 4º. A participação na Comissão Gestora é considerada serviço público relevante 
e não enseja remuneração de qualquer natureza. 

Art. 5º. Caberá à Secretaria Municipal de Educação prestar o apoio técnico, 
administrativo e logístico necessário ao funcionamento da Comissão Gestora. 

Art. 6º. As Reuniões da Comissão, ocorrerão ordinariamente a cada 06 (seis) meses 
ou extraordinariamente quando for necessário, devidamente convocados pela 
coordenação. 

Art. 7º. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e terá vigência 
de 3 (três) anos. 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2607/2026 de 20/05/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  60.740,03  (sessenta  mil  setecentos  e  quarenta  reais  e  três  centavos),  para  suplementar  a 
dotação  orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.005.04.122.0028.2.028. MANUTENCAO E CONSERVACAO DO CEMITERIO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.740,03704 - 3.3.90.39.00.00 826

Total Suplementação: 60.740,03

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  Superavit  Financeiro;
 Fonte(s): Cod.TCE

31826 EMENDAS PARL 2023 RUBENS VERMELHO NISHIMORI F 1826 - Exercicio an 826
Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   20/05/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 AVISO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2026 

 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 O  Município  de  Guarapuava,  através  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos, 
 devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
 PROCESSO Nº: 10/2026. 
 OBJETO:  Aquisição  de  bens  permanentes  (veículo,  eletrodomésticos,  eletrônicos) 
 destinados  à  unidade  Reseda,  em  conformidade  com  a  programação  nº  410940120240001 
 –  disponibilizada  pelo  Ministério  Do  Desenvolvimento  E  Assistência  Social,  Família  e 
 Combate à Fome, referente à emenda parlamentar nº 202440890004. 
 VALOR  MÁXIMO:  R$  151.573,12  (cento  e  cinquenta  e  um  mil,  quinhentos  e  setenta  e  três 
 reais e doze centavos). 
 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
 SUPORTE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  Lei  nº  14.133,  de  2021,  Decretos  Municipais  nos: 
 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
 SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >. 
 CREDENCIAMENTO  E  CADASTRAMENTO  DE  PROPOSTAS:  Ocorrerá  até  às  09h00min 
 do dia 12/06/2026 (horário de Brasília (DF)). 
 ABERTURA  DE  PROPOSTAS  E  DISPUTA  POR  LANCES:  A  sessão  pública  terá  início  a 
 partir  do  encerramento  do  prazo  estabelecido  para  credenciamento  e  cadastramento  de 
 propostas. 
 PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
 EQUIPE DE APOIO: Nilséia de Lara Fiker e João Alcione Gaspar da Silva. 
 INFORMAÇÕES:  O  Edital  e  seus  anexos,  bem  como  a  íntegra  do  processo  poderão  ser 
 obtidos:  Pelo  Portal  da  Transparência:  < 
 https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1  >;  ou  No 
 Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sito  à  Rua  Brigadeiro  Rocha,  2.777  –  1°  andar  – 
 CEP:  85.010-990.  Telefones  (42)  3142-1047  –  3142-1048,  de  segunda  a  sexta-feira,  das 
 08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 
 Guarapuava, 20 de maio de 2026. 

 PUBLIQUE-SE. 
 ADLIMARA REGINA RUIZ 

 Diretora de Licitações e Contratos 

 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 007/2026 

 
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do edital, 
torna-se público que as empresas abaixo:  
 
FORNECEDORES:  
 

JOÃO BATISTA PALMA LTDA – 1º 

VALERIA  CARVALHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 2º 
 
I DE MELLO PORCIUNCULA - 3 º 
 
JORMAM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 4º 
 
NAHIM GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA – 5º 
 
Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 
 

Araruna, 19 de Maio de 2026. 
 
 

_____________________________ 
Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 
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LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 011/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da INEXIGIBILIDADE conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: UNICLINICA ESPECIALIDADES LTDA CNPJ: 52.634.667/0001-40 
Valor Total do Fornecedor: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos reais) 
 
 

OBJETO: Credenciamento de clínicas especializadas localizadas  no Município de Araruna para a 
prestação de serviços multiprofissionais destinados ao atendimento de pacientes com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e outros transtornos do neurodesenvolvimento, mediante a realização de terapias 
baseadas na Análise do Comportamento Aplicada (ABA), em diferentes níveis de intensidade, bem como 
atendimentos complementares de Psicologia, Psicopedagogia, Psicomotricidade, Fonoaudiologia e 
Terapia Ocupacional, conforme prescrição médica e/ou plano terapêutico individual elaborado pela 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
 
 
 
 

Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 012/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da INEXIGIBILIDADE conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: MATHEUS GUELSSI SERVIÇOS MEDICOS CNPJ: 42.383.401/0001-18 
Valor Total do Fornecedor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para disponibilização de profissionais médicos 
especializados em ultrassonografia, devidamente habilitados e registrados no Conselho Regional de 
Medicina, para a prestação de serviços de realização e emissão de laudos de exames de ultrassonografia 
no âmbito do Hospital Municipal de Araruna, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Os 
serviços compreenderão a execução dos exames de ultrassonografia e a elaboração dos respectivos 
laudos médicos, utilizando os equipamentos e a estrutura física disponibilizados pelo Município, 
observadas as especificações técnicas, os protocolos assistenciais e as normas do Ministério da Saúde, 
do Conselho Federal de Medicina e demais disposições legais aplicáveis.  

 
 
 

Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
CREDENCIAMENTO-INEXIGIBILIDADE Nº 012/2026. 

 
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do 
edital, torna-se público que as empresas abaixo:  
 
FORNECEDORES:  
 

MATHEUS GUELSSI SERVIÇOS MEDICOS CNPJ: 42.383.401/0001-18 
 
FoI considerado habilitado para credenciamento até a presenta data.  

 
 

Araruna, 19 de Maio de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

CREDENCIAMENTO-INEXIGIBILIDADE Nº 011/2026. 
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do 
edital, torna-se público que as empresas abaixo:  
 
FORNECEDORES:  
 

UNICLINICA ESPECIALIDADES LTDA CNPJ: 52.634.667/0001-40 
 
 
FoI considerado habilitado para credenciamento até a presenta data.  

 
 

Araruna, 19 de Maio de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 
 
 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 15/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: EPG COMERCIAL LTDA  
CNPJ: 60.860.141/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 6.862,61 (seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e um 
centavos). 
 
FORNECEDOR: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 39.749.232/0001-82 
Valor Total do Fornecedor: 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais). 
 
FORNECEDOR: FORMULA EXATA CM MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 84.968.049/0001-22 
Valor Total do Fornecedor: 51.728,75 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 
 
FORNECEDOR: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ: 34.223.536/0001-98 
Valor Total do Fornecedor: 11.379,26 (onze mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e seis 
centavos). 
 
FORNECEDOR: MUNDO CIRURGICO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 06.076.334/0001-25 
Valor Total do Fornecedor: 630.722,00 (seiscentos e trinta mil, setecentos e vinte e dois reais). 
 
FORNECEDOR: Noroeste medicamentos  
CNPJ: 06.974.929/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 24.590,50 (vinte e quatro mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta 
centavos). 
 
FORNECEDOR: OESTE SUL CIRÚRGICA LTDA 
CNPJ: 61.828.536/0001-94 
Valor Total do Fornecedor: 29.860,64 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e quatro 
centavos). 

 

 
FORNECEDOR: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA  
CNPJ: 35.042.079/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 759.703,76 (setecentos e cinquenta e nove mil, 
setecentos e três reais e setenta e seis centavos) 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, objetivando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Araruna/PR. 
 

 
 
 

Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade: 20/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 96/2025 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do �po menor 
preço Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inc. VII do art. 17 da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Inexigibilidade conforme segue: 
 
FORNECEDOR:  DAIANE CRISTINA DOS SANTOS  
CNPJ: 62.252.680/0001-98 
Valor Total: R$. 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
 
 
OBJETO: Prestação de serviços de Lavagem de veículos e maquinários pertencente a frota 
do município de Araruna. 
 
 

Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 

 

 

 

  

 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 015/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da INEXIGIBILIDADE conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: JOÃO BATISTA PALMA LTDA CNPJ: 08.708.426/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: R$248.750,00 (Duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta 
reais). 
 
FORNECEDOR: VALERIA  CARVALHO SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ: 55.135.613/0001-28 
Valor Total do Fornecedor: R$228.468,60 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito 
reais e sessenta centavos). 
 
 
OBJETO: Referente ao Chamamento Público 007/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
pprestação de serviços médicos Clínico Geral e Médico ESF, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
 
 
 
 
 

Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade: 20/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 96/2025 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do �po menor 
preço Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inc. VII do art. 17 da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Inexigibilidade conforme segue: 
 
FORNECEDOR:  LETICIA MARIA AGUIAR  
CNPJ: 66.468.039/0001-46 
Valor Total: R$. 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
 
 
OBJETO: Prestação de serviços de Lavagem de veículos e maquinários pertencente a frota 
do município de Araruna. 
 
 

Araruna, 20 de maio de 2026. 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 

 

 

 

  

 


